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Ministério da Economia 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10830.917427/2009-76 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1302-004.034  –  1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 16 de outubro de 2019 

Recorrente UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 

(IRPJ) 

Ano-calendário: 2005  

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR QUE O DEVIDO A TÍTULO DE 

TRIBUTO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu 

pagamento, no caso de pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que 

o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou 

circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido. 

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da 

Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo 

na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 

contribuições administrados por aquele Órgão. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório invocado na Declaração 

de Compensação, homologando a compensação até o limite do crédito reconhecido, nos termos 

do relatório e voto do relator. 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva 

Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado 

Vilhena Dias, Maria Lúcia Miceli, Breno do Carmo Moreira Vieira, Bárbara Santos Guedes 

(Suplente Convocada) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente e Relator). 
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 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Maria Lúcia Miceli, Breno do Carmo Moreira Vieira, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente e Relator).
 
 
  Trata-se de Recurso interposto em relação a Acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo.
O presente processo se originou da apresentação pela Recorrente de Declaração de Compensação, por meio da qual compensou suposto pagamento indevido ou a maior que o devido referente ao IRPJ apurado por estimativa em relação ao período de apuração de 31/12/2005.
O Despacho Decisório da autoridade administrativa não reconheceu o suposto direito creditório, uma vez que, por se tratar de recolhimento a título de estimativa, somente poderia ser utilizado na dedução do tributo apurado ao final do período de apuração.
Cientificada do Despacho Decisório, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, na qual alega que:
cometeu equívoco no preenchimento da DComp;
apesar do equívoco, os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (Darf)  comprovariam o seu crédito;
o equívoco cometido não lhe retiraria o direito à compensação declarada.
caberia à autoridade administrativa, em atenção aos princípios que informam o processo administrativo, realizar a total elucidação dos fatos alegados. 
O Acórdão recorrido afastou o óbice imposto no Despacho Decisório, tendo em vista a edição do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008, porém não reconheceu o direito creditório, uma vez que houve a lavratura de autos de infração tratados nos processos administrativos nº 10830.015330/2010-61 e 10830.015332/2010-50. Assim, apesar de, na referida autuação, não haver sido aproveitado o crédito que motivou a apresentação da DComp em análise no presente processo, considerou inexistir certeza e liquidez acerca da existência de antecipação ou recolhimento a maior que o devido no referido ano-calendário.
Após a ciência, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, no qual afirma que a própria decisão recorrida reconhece a existência de recolhimento a maior, bem com a sua não dedução na autuação. Assevera que, no mínimo, dever-se-ia determinar a suspensão do presente processo até a decisão final no de nº 10830.015.332/2010-50.
O processo foi, então, distribuído, por sorteio a este Conselheiro.
É o Relatório.

 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado � Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 1302-004.033, de 16 de outubro de 2019, proferido no julgamento do processo 10830.918688/2009-11, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1302-004.033):
�I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
O Recurso foi apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, de modo que é tempestivo.
O Recurso é assinado por procuradora da pessoa jurídica, devidamente constituída nos autos.
A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme Arts. 2º, inciso I, e 7º, caput e §1º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Isto posto, o Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
II. DO MÉRITO
Como visto, após a decisão de primeira instância, que afastou o óbice imposto no Despacho Decisório da autoridade administrativa, a questão se cingiu à comprovação do indébito alegado pela Recorrente.
A própria decisão recorrida aponta que as informações prestadas pelo sujeito, em sua Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) ativa à data do Despacho Decisório de não homologação, respaldariam o crédito invocado na DComp.
A par disso, não apurou IRPJ a pagar ao final do referido ano-calendário, em que pese haver indicado estimativas pagas em montante superior ao discriminado na própria DIPJ. De todo modo, a decisão registra a inexistência de Pedidos de Restituição (PER) ou DComp referente ao saldo negativo de IRPJ relativo a 2006.
A decisão recorrida reconhece, então, o pagamento que deu origem ao crédito utilizado na DComp, e que tal pagamento não foi considerado no lançamento fiscal tratado no processo administrativo nº 10830.015332/2010-50.
Contraditoriamente, porém, registra que �não existe certeza e liquidez do direito creditório pretendido no presente processo, pois não é possível afirmar que houve antecipação ou recolhimento a maior de IRPJ no ano-calendário de 2006� e que �Somente se o Auto de Infração IRPJ fosse considerado improcedente por decisão definitiva ou se a contribuinte recolhesse integralmente o valor nele lançado (sem aproveitar as antecipações efetuadas e pretendidas como crédito nestes autos) é que poderia se cogitar de eventual sobra de recolhimento a ser admitido como crédito�.  
Pois bem, a consulta ao processo administrativo nº 10830.015332/2010-50 revela que o sujeito passivo extinguiu inteiramente o crédito tributário ali constituído, por meio de pagamento realizado ao abrigo dos benefícios trazidos pela Lei nº 12.996, de 2014.
Deste modo, ainda que adotado o entendimento exposto no Acórdão recorrido, cabe o reconhecimento integral do crédito utilizado na compensação sob análise no presente processo, como pagamento indevido ou a maior que o devido, tendo em vista a DCTF ativa à data da transmissão da DComp.
Por outro lado, apesar de apontar a integral utilização do crédito disponível à data da apresentação da DComp, a Recorrente não aplica sobre tal montante os acréscimos previstos na legislação, nem ainda incluiu os acréscimos legais ao débito compensado. Contudo a valoração dos referidos valores deve-se dar na forma dos arts. 28 e 52 da Instrução Normativa RFB nº 600, de 2005.
Isto posto, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito creditório invocado na Declaração de Compensação de que tratam os presentes autos, homologando a compensação até o limite do crédito reconhecido.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por dar provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo recorrente, nos termos do voto paradigma, para reconhecer o direito creditório invocado na Declaração de Compensação de que tratam os presentes autos, homologando a compensação até o limite do crédito reconhecido.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Relatório 

Trata-se de Recurso interposto em relação a Acórdão proferido pela Delegacia da 

Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que julgou improcedente a 

manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo. 

O presente processo se originou da apresentação pela Recorrente de Declaração de 

Compensação, por meio da qual compensou suposto pagamento indevido ou a maior que o 

devido referente ao IRPJ apurado por estimativa em relação ao período de apuração de 

31/12/2005. 

O Despacho Decisório da autoridade administrativa não reconheceu o suposto 

direito creditório, uma vez que, por se tratar de recolhimento a título de estimativa, somente 

poderia ser utilizado na dedução do tributo apurado ao final do período de apuração. 

Cientificada do Despacho Decisório, a contribuinte apresentou Manifestação de 

Inconformidade, na qual alega que: 

(i) cometeu equívoco no preenchimento da DComp; 

(ii) apesar do equívoco, os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais 

(Darf)  comprovariam o seu crédito; 

(iii) o equívoco cometido não lhe retiraria o direito à compensação declarada. 

(iv) caberia à autoridade administrativa, em atenção aos princípios que 

informam o processo administrativo, realizar a total elucidação dos fatos 

alegados.  

O Acórdão recorrido afastou o óbice imposto no Despacho Decisório, tendo em 

vista a edição do art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008, porém não reconheceu o 

direito creditório, uma vez que houve a lavratura de autos de infração tratados nos processos 

administrativos nº 10830.015330/2010-61 e 10830.015332/2010-50. Assim, apesar de, na 

referida autuação, não haver sido aproveitado o crédito que motivou a apresentação da DComp 

em análise no presente processo, considerou inexistir certeza e liquidez acerca da existência de 

antecipação ou recolhimento a maior que o devido no referido ano-calendário. 

Após a ciência, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, no qual afirma que a 

própria decisão recorrida reconhece a existência de recolhimento a maior, bem com a sua não 

dedução na autuação. Assevera que, no mínimo, dever-se-ia determinar a suspensão do presente 

processo até a decisão final no de nº 10830.015.332/2010-50. 

O processo foi, então, distribuído, por sorteio a este Conselheiro. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado – Relator 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 1302-

004.033, de 16 de outubro de 2019, proferido no julgamento do processo 10830.918688/2009-

11, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Portanto, transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o 

entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1302-004.033): 

“I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

O Recurso foi apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 

33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, de modo que é tempestivo. 

O Recurso é assinado por procuradora da pessoa jurídica, devidamente 

constituída nos autos. 

A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de 

Julgamento do CARF, conforme Arts. 2º, inciso I, e 7º, caput e §1º, do Anexo II do 

Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de 

junho de 2015. 

Isto posto, o Recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, 

portanto, dele tomo conhecimento. 

II. DO MÉRITO 

Como visto, após a decisão de primeira instância, que afastou o óbice imposto 

no Despacho Decisório da autoridade administrativa, a questão se cingiu à comprovação 

do indébito alegado pela Recorrente. 

A própria decisão recorrida aponta que as informações prestadas pelo sujeito, 

em sua Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e na 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) ativa à data do Despacho 

Decisório de não homologação, respaldariam o crédito invocado na DComp. 

A par disso, não apurou IRPJ a pagar ao final do referido ano-calendário, em 

que pese haver indicado estimativas pagas em montante superior ao discriminado na 

própria DIPJ. De todo modo, a decisão registra a inexistência de Pedidos de Restituição 

(PER) ou DComp referente ao saldo negativo de IRPJ relativo a 2006. 

A decisão recorrida reconhece, então, o pagamento que deu origem ao crédito 

utilizado na DComp, e que tal pagamento não foi considerado no lançamento fiscal 

tratado no processo administrativo nº 10830.015332/2010-50. 

Contraditoriamente, porém, registra que “não existe certeza e liquidez do 

direito creditório pretendido no presente processo, pois não é possível afirmar que 

houve antecipação ou recolhimento a maior de IRPJ no ano-calendário de 2006” e que 

“Somente se o Auto de Infração IRPJ fosse considerado improcedente por decisão 

definitiva ou se a contribuinte recolhesse integralmente o valor nele lançado (sem 

aproveitar as antecipações efetuadas e pretendidas como crédito nestes autos) é que 

poderia se cogitar de eventual sobra de recolhimento a ser admitido como crédito”.   
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Pois bem, a consulta ao processo administrativo nº 10830.015332/2010-50 

revela que o sujeito passivo extinguiu inteiramente o crédito tributário ali constituído, 

por meio de pagamento realizado ao abrigo dos benefícios trazidos pela Lei nº 12.996, 

de 2014. 

Deste modo, ainda que adotado o entendimento exposto no Acórdão recorrido, 

cabe o reconhecimento integral do crédito utilizado na compensação sob análise no 

presente processo, como pagamento indevido ou a maior que o devido, tendo em vista a 

DCTF ativa à data da transmissão da DComp. 

Por outro lado, apesar de apontar a integral utilização do crédito disponível à 

data da apresentação da DComp, a Recorrente não aplica sobre tal montante os 

acréscimos previstos na legislação, nem ainda incluiu os acréscimos legais ao débito 

compensado. Contudo a valoração dos referidos valores deve-se dar na forma dos arts. 

28 e 52 da Instrução Normativa RFB nº 600, de 2005. 

Isto posto, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para 

reconhecer o direito creditório invocado na Declaração de Compensação de que tratam 

os presentes autos, homologando a compensação até o limite do crédito reconhecido.” 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por dar 

provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo recorrente, nos termos do voto paradigma, 

para reconhecer o direito creditório invocado na Declaração de Compensação de que tratam os 

presentes autos, homologando a compensação até o limite do crédito reconhecido. 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado 
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